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Memorando n" 09 12021 -C AB Jaicós (PI), 04 de maio de 2021.

Aos (as) Sr. (as). Vereadores (as)

Assunto: Informações sobre a expediente

Exmos(as). Srs. (as) Vereadores (as),

O Presidente da Mesa Diretora no uso de suas atribuições iegais, e em virtude do Decreto

Municipal n" 121201-GAB de 04 de maio de 2021 do Poder Executivo que dispõe sobre as

medidas de combate à COVID-I9 a serem aplicadas no município de Jaicós-PI (em anexo).

Informamos a todos os vereadores, servidores e populagão que durante o período de 04 de maio a

14 de maio de 2021 não haverá expediente âmbito da Câmara Municipal de Jaicós, como

também não havetá a realização de Sessão Ordinária.

Na certeza da compreensão de todos, desejamos votos de estima e consideração.

Evitem aglomeração e usem miáscaras,

Jaicós-PI, 04 de maio de 2021.

Cordialmente,
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DECRETO no 12/,2O21 -GAB

"olspôe soBRE As MEDTDAS DE GoMBATE
À covID-Ig A SEREM APLICADAS NO

muuclpto oe larcós - Pl, PARA FINS DE

PREvENçÃo E ENFRENTAMENTO À
PANDEMIA CAUSADA PELO NOVO
CoRoNAVIRUS (COVTD-1g) E DÁ OUTRAS
pRovtoÊHcns".

O Prefeilo Municipal de Jaicós-Pl, OGILVAN DA SILVA OLIVEIRA, no uso de
suas atribuiçÕes legais insculpidas pela Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de importância

internacional pela OMS em janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana
pelo novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDER.ANDO a necessidade de adoção de novas medidas de combate e
enfrentamento à disseminação do coronavírus, em decorrência do aumento dos

casos de infecção no Município.

DECRETA:

CAPITULO I
DISPOSIçÔES PRELIMTNARES

Art. 1o - Este Decreto dispôe sobre as medidas de combate à COVID-19 a serem
adotadas no Município de JAICÓS - PAUí de 04 de maio a 14 de maio de 2021,
revogando as medidas do Decreto no 1012021.

Parágrafo único. Os órgâos e entidades da Administração Pública municipal
deverão reÍorçar a campanha de conscientizaçâo sobre a importância de se
manter o isolamento social.

GAPITULO tI
DAS MEDIDAS RELATIVAS ÀS ENVIONOES ECONÔMICAS E SOCIAIS

Art.2o - A partir do dia 04 de maio de2021 até o dia 14 de maio de2021,Íica
PROIBIDA a realização de EVENTOS FESTIVOS PÚBLICOS E PRIVADOS que
causem aglomerações (festas, confraternizações, seja em clubes ou espaços
abertos).

Art. 30 - A partir do dia 04 de maio de 2021 até o dia 14 de maio de 2021, tica
PROIBIDA a realização de quaisquer tipos de EVENTOS ESPORTIVOS
(competições, jogos, torneios, etc).
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Art. 4o - Fica suspensa, pelo prazo de duração deste Decreto, a realização da
Íeira livre que ocorrê às segundas-feiras no Município de Jaiós-PI, em respeito à
necessidade de evitar aglomerações de pessoas em locais públicos.

AÉ. 5o - Fica determinada a suspensão de todas as atividades comercias em todo
território do Município de JaicóslPiauí.

I - Ficam excluídas do aÉioo 5o e ooderão funcionar de SEGUNDA A SEXTA.
no horário das 07:00h às í8:00h. com todas as medidas de sequranca
adotadas oara prevencão ao contáqio do COVID-í9. os supermercados
somênte para comercializacão de Drodutos êssenciais. padarías.
comercializacão de verduras e leoumes. oficinas mecânicas. lava-iatos.
acououe e friqoríficos,

ll - As loias de materiais de construcão poderão funcionar com todas as
medidas de sequranca adotadas oara prevenção ao contáqio do GOVID-í9,

lll - Ficam excluídas do artioo 50 e ooderão funcionar com todas as medidas
de sequranca adotadas oara prevencão ao contáqio do GOV|D.19. os postos
de combustíveis. farmácias. droqarias e borracharias e servicos funerários,
durantê todos os dias da sêmana,

IV - Ficam excluídos do aÉ. 50 e poderão funcionar com todas as medidas de
sequranca adotadas oara a orevencão ao contáoio do COVID-1g. os bancos.
lotéricas e correspondentes bancários e caÉórios.

V - As demais atividades não êlêncadas neste Dêcreto. devêrão permanecer
fechadas.

Parágrafo único: os estabelecimentos descritos neste artigo somente poderão
funcionar respeitando os protocolos da vigilância sanitária municipal e estadual no
que se refere ao combate à contaminação ocasionada pelo coronavírus, dentre
eles: utilização obrigatória de máscaras, disponibilização de álcool em gel,
constante realização de limpeza do ambiente, etc.

AÉ, 60 . OS RESTAURANTES, LANCHONETES E TRAILERS ALIMENTíCIOS
poderão funcionar somente no sistema de delivery, ate às 21:00h.

Art. 7o - Os BARES E TRAILERS DE VENDAS DE BEBTDAS ALCOOLTCAS:
permanecerão FECHADOS durante todos os dias da semana, tanto na Zona
Urbana como na Zona Rural do municÍpio, sendo PROIBIDA a comercialização na
modalidade delivery.

Parágrafo único: Fica PROIBIDA a comercialização de bebidas alcoólicas por
supermercados e mercearias em todo o teritório do Município de Jaicós/Piauí,
sendo PROIBIDA a comercialização na modalidade delivery.
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Art. 8o - Os templos, igrejas, centros espíritas e terrêiros poderão funcionar
somente na modalidade de transmissão online.

Art.9o - Fica determinada a obrigatoriedade de uso de máscaras no âmbito
municipal, como forma de enfrentamento ao avanço da pandemia de COVID-19,
sendo obrigatória sua utilizaçâo sêmpre quê houver necessidade de sair de casa,
deslocamento em vias públicas, compras de gêneros de primeira necessidade ou
medicamentos, uso de qualquêr meio de transporte compartilhado, acesso a
estabelecimentos prestadorês de serviços essenciais, acesso aos
estabelecimentos comerciais que tiveram suas atividades liberadas e
permanência êm qualquêr ambiente público.

Art. 10o - O cumprimento das medidas constantes neste decreto constitui medida
sanltária destinada a proteger a saúde e impedir a propagaçâo da COVID-19, e
sua transgrêssão constitui infração sanitária, com pena de aplicação de multa.

Art. , ío - Os estabelecimentos, serviços e atividades a que sê referem este
Decreto, devem reforçar as medidas de controle de acesso e de limitação de
pessoas nas áreas internas ê extemas, de modo a evitar aglomerações, além da
exigência de utilização de máscaras de proteção facial e da permanente
higienização do local, sujeitando-se, no caso de descumprimento, a aplicaçâo,
cumulativamente, das penalidades de multa, interdição da atividade e cassação
de alvará, na forma da legislação vigente.

DAFISCALIZAçÃO DAS MEDIDAS ASEREM ADOTADAS

ArÍ, 12" - A fiscalização das medidas determinadas neste Decreto será exercida
pela vigilância sanitária municipal com o apoio da Polícia Militar, da Polícia Civil e
da Guarda Municipal.

§ 10 - Fica determinado aos órgãos indicados neste artigo que reforcem a
fiscalização em rêlação à seguinte proibição:

I - aglomeração de pessoas.

Art. 13o - O poder público nâo poderá financiar ou apoiar eventos no período de
vigência das restrições impostas por êste Decreto.

Art. 14o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA.SE

Jaicós - Pl, em 04 de maio de 2021.
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